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ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDITAL

COM PRAZO DE 15 DIAS

RONIVON MACIEL GAMA, prefeito municipal de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, leva ao conhecimento de quem possa 
interessar, que a Prefeitura de Porto Nacional, faz publico que o poder 
Executivo Municipal esta realizando a regularização fundiária da 
área do terreno urbano com a superfície de 396,75m², localizada no 
LOTEAMENTO Jardim Umuarama Bairro Vila Nova, assinalado na 
planta sob o Lote nº 15 da Quadra nº 10, nesta cidade.

Se alguém tiver algo a protestar, que o faça no prazo da Lei.

Para que ninguém alegue ignorância, será o presente Edital 
afixado nos lugares mais públicos desta cidade.

FEVEREIRO de 2026.

Ronivon Maciel
Prefeito Municipal

Silas Soares do Carmo
Secretário Executivo de Regularização Fundiária

DECRETO: 1.132/2025

CORREGEDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 5, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

A Corregedora-Geral do Município de Porto Nacional/TO, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pelo art. 11, 
da Lei Complementar nº 028/2013, e

CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
nas Recomendações nº 22/2024 e nº 02/2025, oriundas no Procedimento 
Preparatório em trâmite na 5ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional/
TO, que apontam possíveis irregularidades na apresentação de 
documentos comprobatórios de conclusão de curso superior para fins 
de posse em cargo público efetivo;

CONSIDERANDO o relatório final de auditoria emitido 
pela Controladoria-Geral do Município, no âmbito do Processo nº 
2024002022;

CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão Especial 
de Sindicância instaurada pela Portaria nº 110, de 28 de março de 2025, 
que recomendou o aprofundamento das apurações;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar a autenticidade 
e validade do certificado de conclusão de curso superior apresentado 
pela servidora A. V. D. S. F., no ato da posse em cargo público efetivo;

CONSIDERANDO que a administração pública deve obedecer 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, previstos no artigo 37 da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO que a eventual utilização de documentos 
inidôneos para investidura em cargo público pode caracterizar infração 
disciplinar e atos de improbidade administrativa, sujeitando os 
responsáveis às sanções legais cabíveis;

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a instauração da Comissão Especial de 
Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar os 
fatos narrados nas Recomendações nº 22/2024 e nº 02/2025 oriundas 
do Procedimento Preparatório em trâmite na 5ª Promotoria de Justiça 
de Porto Nacional/TO, bem como nos relatórios produzidos pela 
Controladoria-Geral do Município e pela Comissão Especial de 
Sindicância.

Art. 2º. Designar nos termos do art. 12, da Lei Complementar 
nº. 028/2013, os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão, incumbida de promover a apuração dos fatos, realizar a 
instrução processual e apresentar Relatório Final conclusivo:
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I . Blenda Tocantins Costa Domingos, matrícula nº 9774 - 

Presidente;

II. Noelton Alves Lisboa, matrícula nº 16629 - Membro;

III . Ricardo Barros de Souza, matrícula nº 18967 - Membro;

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.

KARITA COÊLHO NOLETO
Corregedora-Geral do Município

Decreto nº 1088/2025

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO  
FUNCIONAL DO QUADRO GERAL

PORTARIA Nº 56, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

"Dispõe sobre o resultado da Evolução funcional 
de servidores públicos municipais do Quadro da 
Secretaria Municipal da Educação, regidos pela 
Lei nº 1.928/2008 e suas alterações e dá outras 
providências".

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINSITRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO a análise dos requerimentos administrativos 
realizados pela Comissão Permanente de Gestão do PCCR designada por 
meio da Lei nº 1.928/2008;

CONSIDERANDO o resultado da análise realizada pela 
Secretaria Municipal da Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Avaliação, designada pelo Decreto nº 566/2025, dos 
pareceres emitidos pela Comissão do PCCR da Educação;

RESOLVE

Art. 1º Elencar os resultados das análises dos requerimentos 
de progressões analisados pela Comissão Permanente de Avaliação, 
conforme tabela a seguir:

ORD. MAT. NOME DO SERVIDOR
PARECER FINAL

HORIZONTAL VERTICAL

01 236 CLECIA RODRIGUES DOS REIS H III

02 550 DULCILENE RODRIGUES DE FRANÇA F II

03 20 EULIVAN AIRES MASCARENHAS K III

04 31 EVA LOPES SAMPAIO K IV

05 244 JOSIVALDO GOMES BARROS K I

06 114 MARIA DAS GRAÇAS BENTO FONTOURA K III

07 66 NILVA PEREIRA DE OLIVEIRA K III

08 8850 TAYANNE CRISTINA FERNANDES LUSTOSA C III

Art. 2º O prazo para interposição dos recursos referentes aos 
resultados das evoluções funcionais, disponibilizados no Sistema de 
Gestão e Planejamento - GEP - Porto Nacional, será de 5 (cinco) dias 
úteis após a publicação do resultado no Diário Oficial do Município, não 
sendo aceitos recursos extemporâneos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, PORTO NACIONAL - TO, 26 
DE FEVEREIRO DE 2026.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 707/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGAO ELETRONICO Nº 002/2025 SME

O Município de Porto Nacional - TO através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Órgão Público do Poder Executivo 
Municipal, por intermédio da Comissão de Contratação, torna público a 
Adjudicação e Homologação do PREGAO ELETRONICO Nº 002/2025 
SME, critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM (KM 
RODADO POR ROTA), visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, SOB A FORMA DE FRETAMENTO, 
COM FORNECIMENTO DE VEÍCULOS CONVENCIONAIS E/
OU ACESSÍVEIS (CONFORME NECESSIDADE ESPECÍFICA DA 
ROTA), DEVIDAMENTE ABASTECIDOS DE COMBUSTÍVEL, 
E COM DOIS OPERADORES POR VEÍCULO (MOTORISTA/
CONDUTOR E MONITOR/ACOMPANHANTE), PARA ATENDER 
OS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL/
TO, em conformidade com as especificações contidas no Processo 
Administrativo PRODATA Nº 2025003360; PROCESSO GEP: 
2025/050250/062314, foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO às 
empresas: IMPÉRIO LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
55.631.688/0001-08; KAMILA COMERCIO E TRANSPORTE LTDA, 
CNPJ: 00.479.122/0001-02; LUCIANO FERNANDES LTDA, CNPJ: 
23.583.935/0001-43 e TH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 37.028.380/0001-82; conforme Termo de Adjudicação e 
Homologação, no valor global de R$ 16.455,540,80 (dezesseis milhões, 
quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta reais e 
oitenta centavos).

Porto Nacional - TO, 24 de Fevereiro de 2026.

WILINGTON IZAC TEIXEIRA
Agente de Contratação

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA  
CARMENCITA MATOS MAIA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 12/2025 PROCESSO Nº 001/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
por meio da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
MUNICIPAL CARMENCITA MATOS MAIA, inscrita no CNPJ sob nº 
10.504.420/0001-69, com sede no Assentamento Flor da Serra zona rural, 
Porto Nacional - TO. CONTRATADA: JAILTON ALVES DE SOUZA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.363.190/0001-03, com sede na Rua 
Antônio Aires Primo, nº 2717, Porto Nacional- TO. FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre do Processo nº 001/2025, 
com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", e art. 125, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo 
de vigência contratual e acréscimo quantitativo ao objeto originalmente 
contratado. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Fica prorrogada a 
vigência do Contrato nº 12/2025 por mais 90 (noventa) dias, a contar 
de 01 de janeiro de 2026, finalizando em 31 de março de 2026. DO 
ACRÉSCIMO QUANTITATIVO: Fica autorizado o acréscimo 
quantitativo correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 
14.133/2021, visando atender à necessidade de adequação quantitativa 
dos itens, sem alteração da natureza do objeto originalmente contratado. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as demais 
cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 12/2025 que não 
conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 
29 de dezembro de 2025.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 14/2025 PROCESSO Nº 001/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
por meio da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
MUNICIPAL CARMENCITA MATOS MAIA, inscrita no CNPJ sob 
nº 10.504.420/0001-69, com sede no Assentamento Flor da Serra zona 
rural, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: ROGÉRIO SOARES 
BEZERRA, inscrita no CNPJ sob nº 02.912.834/0001-07, com sede 
na Rua Jose Pereira da Silva Zezuca, nº 449 Jardim Brasilia, Porto 
Nacional-TO. FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo 
decorre do Processo nº 001/2025, com fundamento no art. 124, inciso 
I, alínea "b", e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO 
ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência contratual e acréscimo 
quantitativo ao objeto originalmente contratado. DA PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 17/2025 por 
mais 90 (noventa) dias, a contar de 01 de janeiro de 2026, finalizando 
em 31 de março de 2026. DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO: Fica 
autorizado o acréscimo quantitativo correspondente a até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
do art. 125 da Lei nº 14.133/2021, visando atender à necessidade de 
adequação quantitativa dos itens, sem alteração da natureza do objeto 
originalmente contratado. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e 
ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo 
nº 14/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: 
Porto Nacional - TO, 29 de dezembro de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 17/2025 PROCESSO Nº 001/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, 
por meio da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
MUNICIPAL CARMENCITA MATOS MAIA, inscrita no CNPJ sob 
nº 10.504.420/0001-69, com sede no Assentamento Flor da Serra zona 
rural, Porto Nacional - TO. CONTRATADA: SHISLEY ANASTACIO 
DE SOUZA FERNANDES, inscrita no CNPJ sob nº 09.912.989/0001-
84, com sede na Rua 2, nº 891 Qd 12 LT 06-A, Vila Oeste, Paraiso do 
TO. FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre do 
Processo nº 001/2025, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "b", 
e art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. OBJETO DO ADITIVO: 
Prorrogação do prazo de vigência contratual e acréscimo quantitativo ao 
objeto originalmente contratado. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 
Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 17/2025 por mais 90 (noventa) 
dias, a contar de 01 de janeiro de 2026, finalizando em 31 de março de 
2026. DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO: Fica autorizado o acréscimo 
quantitativo correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 
14.133/2021, visando atender à necessidade de adequação quantitativa 
dos itens, sem alteração da natureza do objeto originalmente contratado. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e ratificadas as demais 
cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 15/2025 que não 
conflitarem com o presente Termo Aditivo. DATA: Porto Nacional - TO, 
29 de dezembro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE INFRAESTRUTURA  
E DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA Nº 50, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO - PORTO 
NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de definição de critérios para 
a lotação e exercício dos servidores integrantes da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação.

CONSIDERANDO o interesse da administração na gestão de 
seus profissionais.

RESOLVE:

DESIGNAR O SERVIDOR, ROGELIO NUNES DA 
SILVA, Decreto: 878/2025 a ser o FISCAL do PROCESSO GEP: 
2026/170054/073322, sobre o objeto: SOLICITAÇÃO PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS DO CATÁLOGO (CASE). EM CONFORMIDADE 
COM A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 INFR, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS.

De acordo:

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura,
Desenvolvimento Urbano e Habitação.

DECRETO: 706/2025

PORTARIA Nº 51, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO - PORTO 
NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de definição de critérios para 
a lotação e exercício dos servidores integrantes da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação.

CONSIDERANDO o interesse da administração na gestão de 
seus profissionais.

RESOLVE:

DESIGNAR O SERVIDOR, ROGELIO NUNES DA 
SILVA, Decreto: 878/2025 a ser o FISCAL do PROCESSO GEP: 
2026/170054/073324, sobre o objeto: SOLICITAÇÃO PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, COMPONENTES 
E ACESSÓRIOS DO CATÁLOGO (CATERPILLAR). EM 
CONFORMIDADE COM A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 001/2024 INFR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS.

De acordo:

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura,
Desenvolvimento Urbano e Habitação.

DECRETO: 706/2025
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PORTARIA Nº 52, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO - PORTO 
NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de definição de critérios para 
a lotação e exercício dos servidores integrantes da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Habitação.

CONSIDERANDO o interesse da administração na gestão de 
seus profissionais.

RESOLVE:

DESIGNAR O SERVIDOR, ROGELIO NUNES DA 
SILVA, Decreto: 878/2025 a ser o FISCAL do PROCESSO GEP: 
2026/170054/073332, sobre o objeto: SOLICITAÇÃO PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS DO CATÁLOGO (XCMG). EM CONFORMIDADE 
COM A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 INFR, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS.

De acordo:

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura,
Desenvolvimento Urbano e Habitação.

DECRETO: 706/2025

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO  
E LICITAÇÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Licitações, no uso de suas atribuições legais: Considerando, o Ofício nº 
1/2026, da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Licitações 
onde é justificada e solicitada a revogação do certame, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2025 SEPLAN. RESOLVE:

REVOGAR, o procedimento licitatório referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 001/2025 SEPLAN, do Processo Administrativo 
nº 2025001933, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO CONTÍNUO DE SERVIÇO 
DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, COM INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, VISANDO ATENDER ÀS 
 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E INOVAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS/FUNDOS DO MUNICÍPIO 
DE PORTO NACIONAL - TO, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, em razão do interesse público.

Porto Nacional - TO, 25 de fevereiro 2026.

SÉRGIO AVELINO DO NASCIMENTO SANTOS
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Licitações

Decreto 06/2056
Autoridade competente

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

PORTARIA Nº 240, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

"Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal e gestor titular de contratos 
e aquisições.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 58, 
III e art 67 da Lei 8.666/93.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora GESSY HANANY SOUSA 
DE OLIVEIRA - ASSESSOR TÉCNICO NIVE I como fiscal titular 
de contrato para aquisição de medicamentos para atender à demanda 
dos usuários da Saúde do município de Porto Nacional, vinculado ao 
Fundo Municipal de Saúde. Destinado a atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde de Porto Nacional e distritos, referente aos processos 
nº 2026000730 para acompanhar e fiscalizar todas as fases/etapas da 
execução contratual, tendo por finalidade verificar se a contratada vem 
respeitando a legislação vigente e cumprindo com suas obrigações 
contratuais com qualidade a execução dos contratos inerentes ao Fundo 
Municipal de Saúde.
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos dias 
24 de fevereiro de 2026.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE  
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 20, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

"Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor lotado 
na Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente para o mês de 
ABRIL de 2026, na forma específica."

O Presidente da Agência de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor abaixo relacionado, integrante do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, lotado na Agência de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos e Meio Ambiente, para o 
mês de abril de 2026.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

ALINE CRISTINA SCHUCH 10928 01/08/2023 A 01/08/2024 09/04/2026 A 08/05/2026

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO 
AMBIENTE DE PORTO

NACIONAL-TO, aos 26 dia do mês de fevereiro de 2026.

FABRÍCIO MACHADO SILVA
Presidente da ARPN e Meio Ambiente

Decreto de nº 17/2025

A Diocese de Porto Nacional foi criada em 20 de dezembro de 1915 pela Bula 

Instalada em 11 de julho de 1921.
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